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Seção 1
Leis

LEI N° 6.318, DE 5 DE JULHO DE 2019 
(Autoria do Projeto: Deputado Cristiano Araújo) 

Inclui, no calendário oficial de eventos do 
Distrito Federal, o Funn Festival. 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos 
do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de 

Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa 
do Distrito Federal : 

Art. 1° Fica incluído no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Funn 
Festival, realizado anualmente no período ent re os meses de maio e junho no Parque 
Dona Sarah Kubitschek- Parque da Cidade. 

Art. 2° O Poder Executivo, por meio de seus órgãos e entidades, contribuirá, 
na medida de suas possibilidades, com a realização do evento. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, ~ ~ de julho de 2019 

0--s<: 
/ 

DEPUTADO RAF~~PRUDENTE /dente 
LEI N° 6.319, DE 5 DE JULHO DE 2019 

(Autoria do Projeto: Deputado Roosevelt Vilela) 

Altera a Lei n° 280, de 19 de junho de 
1992, que assegura a livre locomoção aos 
policiais militares e bombeiros militares 
em todos os veículos de transporte público 
coletivo do Distrito Federal 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos 
do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de 
Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa 
do Distrito Federal : 
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1111-TIUTOrEIUIIlL 

Art. 1° o art. 1° da Lei n° 280, de 19 de junho de 1992, passa a vigorar com 
seguinte redação: 

Art. 1 o É assegurado aos bombeiros militares e policiais 
militares do Distrito Federal o direito ao transporte gratuito, 
independentemente de estarem fardados, nas linhas do Serviço de 
Transporte Público Coletivo do Distrito Federal - STPC/DF e da 
Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - Metrô/DF, sendo 
exigida a apresentação de documento de identidade militar. 

Parágrafo único. No caso do STPC/DF, o embarque deve ser 
feito pela porta de desembarque. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de julho de 2019 

~ 
DEPUTADO ~FAEL PRUDENTE 

,_/sidente 

LEI N° 6.320, DE 5 DE JULHO DE 2019 
(Autoria do Projeto: Deputado Professor Reginaldo Veras) 

Altera o art. 6° da Lei n° 4.949, de 15 de 
outubro de 2012, que estabelece normas 
gerais para realização de concurso público 
pela administração direta, autárquica e 
fundacional do Distrito Federal 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos 
do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de 
Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa 
do Distrito Federal: 

Art. 1° O art. 6° da Lei no 4.949, de 15 de outubro de 2012, é acrescido dos 
incisos VIII, IX e X, com a seguinte redação: 

VIII - aplicar provas discursivas e de redação sem previsão 
editalícia da quantidade máxima de linhas disponíveis para o 
candidato; 

IX - diminuir a nota atribuída pelo examinador em recurso 
administrativo contra os critérios de correção das questões discursivas 
e de redação; 
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PROJETO DE LEI N° 1.577, DE 2017 

REDAÇÃO FINAL 

Inclui, no calendário oficial do Distrito 
Federal, o Torneio de Esquipado da 
Associação dos Tratadores de Animais de 
Tração e Esporte - Atrate. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica incluído, no calendário oficial do Distrito Federal, o Torneio de 
Esquipado da Associação dos Tratadores de Animais de Tração e Esporte - Atrate, 
realizado anualmente em Planaltina na semana de 12 de julho. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2019. 

PROJETO DE LEI NO 1.791, DE 2017 

REDAÇÃO FINAL 

Obriga os bares, lanchonetes, restaurantes 
e congêneres a informar a cobrança 
adicional sobre as despesas como 
especifica. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Os bares, lanchonetes, restaurantes e congêneres que adotam a 
cobrança adicional sobre as despesas - gorjeta - devem informar, na nota de 
consumo, o seguinte: 

I- o caráter opcional do pagamento a que se refere o caput, 

II - o percentual da cobrança destinado a custeio de encargos soc1a1s, 
t rabalhistas e previdenciários, conforme estabelecido pela Lei federal n° 13.419, de 13 
de março de 2017, no caso dessa utilização. 

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os infratores às 
penalidades previstas na Lei federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, na forma de seus arts. 57 a 60. 

Art. 3° Esta Lei ent ra em vigor no prazo de 60 dias a contar da data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2019. 
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PROJETO DE LEI N° 1.797, DE 2017 

REDAÇÃO FINAL 

Institui e inclui, no calendário oficial de 
eventos do Distrito Federal, o Dia Distrital 
do Cerimonialista, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 29 de outubro. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica instituído e incluído, no calendário oficial de eventos do Distrito 
Federal, o Dia Distrital do Cerimonialista, a ser comemorado, anualmente, no dia 29 
de outubro. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2019. 

PROJETO LEI N° 62, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Altera a Lei n° 5.321, de 6 de março de 
2014, que institui o Código de Saúde do 
Distrito Federal, para dispor sobre a 
apresentação da carteira de vacinação no 
ato de matrícula nas redes pública e 
privada de ensino do Distrito Federal. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° O art. 93 da Lei n° 5.321, de 6 de março de 2014, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 93. As escolas das redes pública e privada de ensino do 
Distrito Federal devem exigir dos pais ou responsáveis pelos alunos, 
no ato da matrícula ou rematrícula escolar, a apresentação da carteira 
de vacinação dos alunos, devidamente atualizada para a sua faixa 
etária. 

§ 1° O descumprimento do disposto no caput deve ser 
comunicado à unidade básica de saúde responsável pela vacinação do 
aluno, para regularização da situação, ficando assegurada a matrícula 
do aluno. 

§ 2° Caso a situação não seja regularizada no prazo de 30 
dias, a escola deve comunicar o conselho tutelar para as devidas 
providências. 

Art. 2° Fica revogada a Lei n° 2.104, de 29 de setembro de 1998. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2019. 
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PROJETO LEI N° 125, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Cria o Programa Cidade Segura - PCS e dá 
outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica instituído o Programa Cidade Segura- PCS, com a finalidade de 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, por 
meio do monitoramento por câmeras de vídeo. 

Parágrafo único. O PCS visa efetivar os princípios e diretrizes estabelecidos na 
Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social e na Política Distrital de 
Segurança Pública e Defesa Social. 

Art. 2° O sistema de monitoramento por câmeras de vídeo deve: 

I- armazenar as imagens gravadas por no mínimo 30 dias; 

II - possibilitar a fiscalização eletrônica e a detecção de ocorrências; 

III- auxiliar na identificação das placas de carros roubados; 

IV - assistir na identificação de pessoas, na forma da lei, preferencialmente 
por meio de reconhecimento facial eletrônico. 

Parágrafo único. As imagens gravadas pelo sistema podem ser cedidas aos 
órgãos de segurança pública e defesa social, nos termos da legislação pertinente. 

Art. 3° O planejamento e a implementação do PCS devem privilegiar o 
monitoramento de pontos sensíveis das regiões administrativas, considerando: 

I - índice de acidentalidade; 

II - vias com maior fluxo de veículos; 

III - áreas com maior índice de ocorrências relativas à segurança; 

IV- escolas com alto índice de vandalismo; 

V - hospitais e postos de saúde. 

Parágrafo único. Nos locais monitorados por câmeras de vídeo, deve ser 
afixado, em local de grande visibilidade, o seguinte alerta: O ambiente está sendo 
filmado. As imagens gravadas são confidenciais e protegidas, nos termos da lei. 

Art. 4° O Poder Executivo fica autorizado a criar uma Central Integrada de 
Monitoramento - CIM para permitir a atuação conjunta, coordenada, sistêmica e 
integrada dos órgãos de segurança pública e defesa social, no atendimento de 
ocorrências de urgência e emergência, bem como para compartilhar informações. 

Art. 5° Para o disposto nesta Lei, podem ser realizados convênios entre o 
Poder Executivo e órgãos públicos federais, estaduais e municipais, entidades 
representativas de classe, associações de bairro, iniciativa privada e particular, nos 
termos da legislação pertinente. 
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Parágrafo único. Como forma de incentivar a cooperação prevista, podem ser 
incluídas medidas para divulgação dlos partícipes e apoiadores do Programa. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2019. 

PROJETO LEI N° 170, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre a transparência no 
cumprimento dos requisitos legais e 
contratuais de incentivos concedidos nos 
Programas de Apoio ao 
Empreendedorismo Produtivo do Distrito 
Federal - PRÓ-DF 11 e de Financiamento 
Industrial para o Desenvolvimento 
Econômico Sustentável IDEAS 
Industrial. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei visa assegurar a transparência no cumprimento das cláusulas 
contratuais e metas fixadas nos Programas de Apoio ao Empreendedorismo Produtivo 
do Distrito Federal - PRÓ-DF II e de Financiamento Industrial para o Desenvolvimento 
Econômico Sustentável - IDEAS Industrial. 

Art. 2° É direito de todos os cidadãos e das entidades interessadas ter acesso 
às informações referentes a eficácia, eficiência e cumprimento das metas pelos 
beneficiários do PRÓ-DF II e do IDEAS Industrial em portal da transparência ou outro 
portal oficial de órgãos ou entidades do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Toda pessoa física ou jurídica devidamente cadastrada no 
portal pode acessar os dados que lhe permitam fiscalizar a efetividade dos programas 
previstos por esta Lei, por intermédio da rede mundial de computadores. 

Art. 3° Os procedimentos previstos nesta Lei devem ser executados em 
conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as seguintes 
diretrizes que garantam ao cidadão e às entidades interessadas: 

I - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 
informação; 

II- vedação ao anonimato; 

III - inviolabilidade dos sigilos assegurados na Constituição Federal, 
ressalvados os benefícios fiscais e creditícios envolvidos nos Programas; 

IV- acesso gratuito aos dados, independentemente do pagamento de taxas 
ou emolumentos; 
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como: 
V - transparência de dados essenciais dos benefícios dos programas, tais 

a) número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- CNPJ dos beneficiários; 

b) número do contrato de concessão dos benefícios fiscais e creditícios 
concedidos pelo programa; 

c) benefícios concedidos; 

d) obrigações assumidas pelos beneficiários; 

e) número da matrícula imobiliária no respectivo ofício de registro de imóveis, 
no caso de aquisição de imóveis subsidiados; 

f) informação sobre o cumprimento ou não das condições para a adesão ao 
programa prestadas pelos órgãos e entidades da administração pública responsáveis 
pela fiscalização dos programas; 

g) informação sobre a data e responsável pela fiscalização do cumprimento 
das obras e dos empreendimentos condicionados para a adesão ao programa; 

h) informações sobre as pendências dos beneficiários no cumprimento das 
obrigações assumidas nos programas. 

Art. 40 Os demais casos omissos são regulados pela legislação federal e 
distrital de acesso à informação. 

Art. so Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2019. 

PROJETO LEI N° 316, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre a inclusão de cirurgia 
metabólica como opção terapêutica para 
pacientes com Diabetes MellitusTipo 2. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei trata da inclusão de cirurgia metabólica como opção 
terapêutica para pacientes com Diabetes MellítusTipo 2- DM2. 

§ 1° Os critérios de indicação, elegibilidade, contra indicação, técnicas 
cirúrgicas e acompanhamento pós-operatório são definidos pela Secretaria de Estado 
de Saúde do Distrito Federal, de acordo com os protocolos clínicos e as diretrizes 
terapêuticas padronizados e pactuados, ouvidas as entidades de especialistas nas 
áreas envolvidas. 

§ 2° A cirurgia metabólica só pode ser realizada em pacientes com DM2 cujo 
organismo não tenha respondido ao tratamento convencional, respeitados os critérios 
estabelecidos no § 1 o. 
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições contrárias. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2019. 

PROJETO LEI NO 370, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Cria o Programa Distrital de Incentivo ao 
Ciclismo nas unidades de conservação do 
Distrito Federal e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica criado o Programa Distrital de Incentivo ao Ciclismo nas unidades 
de conservação do Distrito Federal e seu entorno. 

Art. 2° O programa tem o objetivo de regulamentar e promover a prática do 
ciclismo em ambientes naturais, sobretudo nas unidades de conservação, a promoção 
da saúde da população, a ampliação do número de praticantes do ciclismo, o aumento 
do número de visitantes e a divulgação das áreas protegidas do Distrito Federal e 
outras trilhas fora de suas poligonais. 

Parágrafo único. A regulamentação da atividade da prática do ciclismo em 
ambientes naturais deve observar os seguintes princípios: 

I - meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito fundamental; 

II - natureza pública da proteção ambiental; 

III- desenvolvimento sustentável; 

IV- prevenção e precaução; 

V- ampla participação social; 

VI- cooperação entre o poder público e a iniciativa privada; 

VII- função socioambiental para as unidades de conservação; 

VIII- respeito ao meio ambiente. 

Art. 3° O órgão gestor das unidades de conservação do Distrito Federal deve 
incentivar a prática do ciclismo em ambientes naturais, notadamente em unidades de 
conservação. 

§ 1° As associações representativas do ciclismo devem definir, em conjunto 
com o órgão gestor das unidades de conservação, o regulamento e os estudos 
necessários para demarcação geográfica, sinalização e manutenção dos circuitos 
internos de trilhas para o ciclismo, observando o plano de manejo de cada unidade. 

§ 2° O órgão gestor das unidades de conservação do Distrito Federal pode 
firmar parcerias com associações representativas do ciclismo. 
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§ 3° O órgão gestor das unidades de conservação do Distrito Federal deve 
disponibilizar palestras e materiais didáticos objetivando a educação ambiental dos 
participantes usuários dos circuitos de trilhas para o ciclismo. 

Art. 4° A manutenção dos circuitos internos de trilhas, observados os 
princípios expostos no art. 2°, pode ser executada pelas associações representativas 
do ciclismo, desde que atendam aos critérios a serem estabelecidos pelo órgão gestor 
das unidades de conservação do Distrito Federal e mediante celebração de termo 
jurídico competente. 

Art. 5° O uso de bicicletas é permitido somente em áreas específicas, 
ostensivamente indicadas e sinalizadas, previstas no estudo realizado pelas 
associações de ciclismo e pelo órgão gestor das unidades de conservação do Distrito 
Federal, observado o devido plano de manejo da unidade. 

§ 1° As áreas destinadas a circulação de bicicletas não podem se situar em 
áreas que ofereçam risco à segurança dos usuários das unidades de conservação. 

§ 2° Nas unidades de conservação onde haja implantado o circuito interno de 
trilhas para a prática do ciclismo em ambientes naturais, o uso de bicicletas pode ser 
suspenso temporariamente pelo órgão gestor da unidade, por motivo de relevante 
interesse ambiental. 

Art. 6° O uso de bicicletas sem a observância do prescrito nesta Lei é punível 
com sanções a serem definidas em regulamento próprio. 

Art. 7° São obrigações dos praticantes do ciclismo em ambientes naturais, 
além das determinações constantes desta Lei e dos regulamentos a serem expedidos 
pelo órgão gestor das unidades de conservação do Distrito Federal: 

I - utilização das trilhas priorizando a garantia da preservação ambiental e a 
segurança dos participantes; 

II - manutenção das características naturais das unidades; 

III - observância e obediência às sinalizações quanto às trilhas autorizadas 
para a prática do ciclismo em áreas naturais; 

IV - utilização consciente dos espaços naturais; 

V - reparação de possíveis danos causados às estruturas das trilhas utilizadas; 

VI - utilização de equipamentos de segurança para a prática do ciclismo; 

VII - prática do voluntarismo para a manutenção da integridade e qualidade 
das trilhas, observadas as disposições desta Lei e dos regulamentos a serem expedidos 
pelo órgão gestor das unidades de conservação do Distrito Federal. 

Art. 8° A iniciativa privada pode patrocinar ou adotar circuitos ou trilhas para 
a prática do ciclismo em ambientes naturais e na área de entorno das unidades de 
conservação mediante a celebração de acordos entre o órgão gestor das unidades de 
conservação e associações representativas do ciclismo, visando à manutenção e 
manejo desses espaços e à implantação de bases de apoio para os praticantes. 
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Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2019. 

PROJETO LEI N° 373, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Altera a Lei n° 5.294, de 13 de fevereiro de 
2014, que dispõe sobre os Conselhos 
Tutelares do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 10 O art. 4°, §§ 10 e 3°, da Lei n° 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 1° A escolha dos conselheiros tutelares é realizada em pleito 
direto em todo o Distrito Federal, para mandato de 4 anos, permitida 
a recondução mediante novos processos de escolha. 

( ... ) 

§ 3° A recondução é caracterizada pela posse em mandatos 
consecutivos. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 26 de junho de, 2019. 

PROJETO LEI NO 388, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Inclui o Dia de Luta pelo Passe Livre no 
calendário oficial de eventos do Distrito 
Federal, no dia 23 de junho. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica incluído no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia 
de Luta pelo Passe Livre, a ser comemorado no dia 23 de junho. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2019. 

PROJETO LEI NO 440, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Inclui, no calendário oficial de eventos do 
Distrito Federal, a Cavalgada Resgatando 
uma Tradição. 
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Seção 2
Atos
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ANEXO ÚNICO EDITAL N" 50/2019 

CAI!ARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
DIVERSOS CARGOS 
Data de Ernissao: 08/07/2019 

CANDIDATOS HABILITADOS !:N ORO!>~ DE CLASSIFICAÇÃO (RESULTADO FINAL) 

Legenda: 
(O) CANDIDATOS COM DEFICitNCIA. 
N/A - NÃO APRESENTOU. 

Cargo: PROCURADOR LEGISLATIVO 

26 Ca.ncli<ll.to (a) neata opção 

cANDIDATOS COM DEFICI€NCIA HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇJIO ( RESULTADO FINAL) 

Cargo: PROCURADOR LEGISLATIVO 

I NUMERO I NOME I DOCUMBNTO I OBJETI VA 

00025001 I ERICO GERMANO HACK 1 oooooooo632128H 170 = 70.00 

0002413c PABLO RANGELL MENDES RIOS PEREIRA 0000000000384189 78 - 78 . 00 
0001867d MOISES DE OLIVElRA RIBEIRO 0000000090232810 74 - 74 . 00 
0001992q ZAIRA CAVALCANT: DE ALBUQUERQUE COSTA 0000000001920977 77 - 77 . 00 
0001695a LEANDRO L FERNA.UDES DE LACERDA MESSERE 0000000002547782 61 - 61 .00 

5 Candidato(a) nesta opção 

I DISCURSIVAS - Dl E 02 
12 . 00 

70 . 70 
66 . 70 
70 . 25 
69. 20 

OIU\L I TITULO$ NOTA F I NAL I CL DEF I 
100 . 00 115 .00 257.00 l l I 

88.25 2 .00 238. 95 2 
79 .75 N/ A 220 .4 5 3 
66 .25 N/A 213. 50 4 
63 . 50 2.00 195 . 70 5 
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Avisos - Licitações

Comunicados
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